
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

A C Ó R D Ã O
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0056809-42.2014.815.2001 — 7ª Vara Cível 
da Capital
RELATOR         : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
EMBARGANTE: Geraldo de Araujo Farias
ADVOGADOS   : Rafael de Andrade Thiamer (OAB/PB Nº 16.237)
EMBARGADO  : Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO — COISA JULGADA — 
INOCORRÊNCIA — PRECEDENTES JULGADOS PELO 
TJPB  —  ANULAÇÃO  DA  SENTENÇA  — 
ACOLHIMENTO DOS EMBARGOS. 

—  Os  embargos  de  declaração  não  se  prestam à  rediscussão  das 
questões debatidas no corpo do édito judicial pelejado. Não servem 
para a substituição do decisório primitivo. Apenas se destinam a suprir 
eventuais omissões, contradições ou obscuridades. 

— “Para se aferir se uma ação é idêntica a outra, faz-se necessária a 
decomposição dos processos a fim de analisar seus elementos mais 
simples, a saber: partes, pedido e causa de pedir. Não se confunde o 
pedido  de  repetição  de  indébito  das  tarifas  ditas  abusivas  (e  juros 
moratórios  incidentes)  com  o  pedido  de  restituição  dos  juros 
remuneratórios que sobre elas incidiram, quando do financiamento do 
bem, eis que se trata de pretensões distintas”. (TJPB; APL 0002819-
05.2015.815.2001;  Segunda  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des. 
Abraham Lincoln da Cunha Ramos; DJPB 25/04/2016; Pág. 20) 

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS estes  autos  antes 
identificados, 

A C O R D A M  os integrantes da Terceira Câmara Cível do 
Colendo Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,  por unanimidade, em acolher os 
embargos de declaração, com efeitos infringentes.

RELATÓRIO

Cuida-se de Embargos Declaratórios opostos por Geraldo de 
Araujo Farias contra o acórdão de fls. 79/81, negando provimento ao agravo interno.

No caso, o ora embargante requereu a declaração de nulidade 
dos encargos incidentes sobre tarifas abusivas previstas em contrato de financiamento 
de veículo, no entanto, o magistrado  a quo entendeu que tal pedido ofenderia a coisa 
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julgada, em razão do ajuizamento da ação declaratória nº 3020078-64.2012.815.2001, e 
extinguiu o processo.

Houve a interposição de apelação, a qual teve seu seguimento 
negado e, posteriormente, agravo interno, que foi desprovido.

O  embargante,  às  fls.  83/96,  afirma  que  em  outro  processo 
idêntico,  julgado  pela  3ª  Câmara  Cível,  foi  afastada  a  preliminar  de  coisa  julgada. 
Sustenta,  ainda,  que,  apesar  de  haver  ajuizado  ação  pretérita,  os  pedidos  são 
completamente distintos. Por fim, destaca que o Juizado Especial não teria competência 
para análise da matéria, dessa forma, incabível a alegação de coisa julgada. 

Sem contrarrazões (fls. 117).

                   É o breve relatório. 

VOTO

Os  embargos  de  declaração  constituem  mais  um  dos 
instrumentos postos à disposição dos litigantes pela legislação processual vigente, com 
a finalidade específica de sanar omissões, contradições ou obscuridades no julgado que, 
de alguma forma, prejudiquem ou impeçam o efetivo cumprimento da decisão. 

A omissão, em primeira análise, representa a parte do acórdão 
embargado  que,  em  tese,  deveria  ter  se  pronunciado  sobre  determinado  ponto  de 
extrema relevância para o deslinde da causa e que, não obstante, quedou-se inerte. Da 
mesma  forma,  a  contradição  que  autoriza  a  interposição  dos  embargos  deve  ser 
entendida como aquela existente entre premissas lançadas na fundamentação do acórdão 
ou ainda entre a fundamentação e a conclusão, devendo, neste ponto, ser demonstrada 
de forma bastante clara pelo embargante. Por fim, as obscuridades representam pontos 
sobre  os  quais  a  decisão  embargada  não  se  pronunciara  com clareza  (gramatical  e 
lógica) suficiente e que, de todo modo, prejudica a exata compreensão do comando 
descrito no acórdão.

Pois  bem.  Vislumbra-se  dos  autos  que  o  presente  processo 
aborda mesma matéria da apelação cível nº 0012001-15.2015.815.2001, que foi julgada 
no seguinte teor:

PROCESSUAL  CIVIL  E  CIVIL  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  AÇÃO 
DECLARATÓRIA –  COBRANÇA DE  JUROS  RELATIVOS  À  TAC  – 
PROCESSO ANTERIOR QUE ANALISOU AS TARIFAS E DECLAROU-
AS ILEGAIS – NOVO PROCESSO – PEDIDO DE JUROS SOBRE AS 
TARIFAS  DECLARADAS  ILEGAIS  -  INOCORRÊNCIA  DA  COISA 
JULGADA – TRÍPLICE IDENTIDADE DA AÇÃO. PEDIDO DIFERENTE 
DAQUELE  REQUERIDO  NA  LIDE  PROPOSTA  ANTERIORMENTE. 
AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. PROVIMENTO DO 
APELO. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. RETORNO DO FEITO À VARA 
DE  ORIGEM  PARA  PROSSEGUIMENTO  DA  INSTRUÇÃO 
PROCESSUAL. — “Para se aferir  se  uma ação é idêntica a outra,  faz-se 
necessária a decomposição dos processos a fim de analisar seus elementos 
mais simples, a saber: partes, pedido e causa de pedir. Não se confunde o 
pedido de repetição de indébito das tarifas ditas abusivas (e juros moratórios 
incidentes) com o pedido de restituição dos juros remuneratórios que sobre 
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elas  incidiram,  quando  do  financiamento  do  bem,  eis  que  se  trata  de 
pretensões  distintas”.  (TJPB;  APL  0002819-05.2015.815.2001;  Segunda 
Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos; 
DJPB 25/04/2016; Pág. 20) (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 
00120011520158152001,  3ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator  DES 
SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES , j. em 16-08-2016) 

Sendo assim, seguindo precedente da 3ª Câmara Cível do TJPB, 
deve a sentença ser anulada.

O magistrado singular julgou improcedente o pedido inicial, sob 
o fundamento da ocorrência de coisa julgada material, em razão de propositura de ação 
anterior perante o Juizado Especial, questionando a ilegalidade das tarifas constantes no 
contrato de financiamento bancário. 

Ocorre  que,  a  matéria  dos  presentes  autos  se  restringe  à 
restituição  dos  juros  incidentes  nas  tarifas  declaradas  abusivas  perante  o  Juizado 
Especial  Cível  de  João  Pessoa  (processo  nº 3020078-64.2012.815.2001)  e  não  em 
relação a ilegalidade da cobrança das mesmas. 

Importante  destacar  que  outros  processos  de  mesma  matéria 
foram  julgados  pelo  TJPB,  nos  quais  foram  proferidas  decisões  afastando  a  coisa 
julgada. Nesse sentido:

PROCESSUAL  CIVIL  E  CIVIL  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  AÇÃO 
DECLARATÓRIA –  COBRANÇA DE  JUROS  RELATIVOS  À  TAC  – 
PROCESSO ANTERIOR QUE ANALISOU AS TARIFAS E DECLAROU-
AS ILEGAIS – NOVO PROCESSO – PEDIDO DE JUROS SOBRE AS 
TARIFAS  DECLARADAS  ILEGAIS  -  INOCORRÊNCIA  DA  COISA 
JULGADA – TRÍPLICE IDENTIDADE DA AÇÃO. PEDIDO DIFERENTE 
DAQUELE  REQUERIDO  NA  LIDE  PROPOSTA  ANTERIORMENTE. 
AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. PROVIMENTO DO 
APELO. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. RETORNO DO FEITO À VARA 
DE  ORIGEM  PARA  PROSSEGUIMENTO  DA  INSTRUÇÃO 
PROCESSUAL. — “Para se aferir se uma ação é idêntica a outra, faz-se 
necessária  a  decomposição  dos  processos  a  fim  de  analisar  seus 
elementos mais simples, a saber: partes, pedido e causa de pedir. Não se 
confunde o pedido de repetição de indébito das tarifas ditas abusivas (e 
juros  moratórios  incidentes)  com  o  pedido  de  restituição  dos  juros 
remuneratórios que sobre elas incidiram, quando do financiamento do 
bem,  eis  que  se  trata  de  pretensões  distintas”. (TJPB;  APL 0002819-
05.2015.815.2001; Segunda Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Abraham 
Lincoln da Cunha Ramos; DJPB 25/04/2016; Pág. 20) (TJPB - ACÓRDÃO/
DECISÃO  do  Processo  Nº  00120011520158152001,  3ª  Câmara 
Especializada  Cível,  Relator  DES  SAULO  HENRIQUES  DE  SÁ  E 
BENEVIDES , j. em 16-08-2016) 

Processual civil e CIVIL. Apelação Cível. Ação declaratória c/c indenização 
por  danos  morais.  Cobrança  de  juros  incidentes  sobre  tarifas  bancárias. 
Processo  anterior  que  analisou  as  tarifas  e  declarou-as  ilegais.  Novo 
processo. Pedido de juros sobre as tarifas declaradas ilegais. Indeferimento 
da  inicial.  Tríplice  identidade  da  ação.  Não  configuração.  Nulidade  da 
sentença.  Provimento.  Juros  remuneratórios:  devem ser  devolvidos os que 
incidiram sobre as tarifas e encargos a serem restituídos, a fim de evitar o 
enriquecimento sem causa. Para se aferir se uma ação é idêntica a outra, faz-
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se necessária a decomposição dos processos a fim de analisar seus elementos 
mais simples, a saber: partes, pedido e causa de pedir. Vistos etc. (TJPB - 
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00032936720158152003,  -  Não 
possui -, Relator DES ABRAHAM LINCOLN DA C RAMOS , j. em 13-11-
2015) 

APELAÇÃO.  AÇÃO DE REPETIÇÃO DE  INDÉBITO.  RESTITUIÇÃO 
DE  JUROS  INCIDENTES  SOBRE  TARIFAS  BANCÁRIAS 
DECLARADAS ILEGAIS EM PROCESSO QUE TRAMITOU EM SEDE 
DE JUIZADO ESPECIAL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. INTERESSE 
PROCESSUAL VERIFICADO. PEDIDOS DIFERENTES. PROVIMENTO 
DO APELO.  -  O acessório  deve  seguir o  principal,  contudo,  não é  a 
hipótese  dos  autos,  pois  não  se  deve  confundir  os  juros  de  mora 
estabelecidos na sentença com os juros ora pleiteados, considerando que 
estes são remuneratórios e incidentes sobre o valor da tarifa, devendo 
haver pedido expresso para a sua restituição. - Assim, não há que se falar 
em ausência de interesse processual, quando a parte ajuíza ação pleiteando 
os  juros  incidentes  sobre  as  tarifas  declaradas  ilegais  em  processo  que 
tramitou em sede de Juizado Especial. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do 
Processo  Nº  00037908120158152003,  -  Não  possui  -,  Relator  DES 
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j. em 29-10- 2015) 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PEDIDO 
DE  JUROS  REMUNERATÓRIOS  QUE  INCIDIRAM  SOBRE  TARIFA 
DECLARADA ILEGAL EM DEMANDA QUE TRAMITOU PERANTE O 
JUIZADO. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO,  POR AUSÊNCIA 
DE  INTERESSE  PROCESSUAL.  PLEITOS  DIFERENTES  DAQUELES 
REQUERIDOS  NA  LIDE  ANTERIOR.  AÇÃO  ADEQUADA  E 
NECESSÁRIA  AO  OBJETIVO  ALMEJADO.  INTERESSE  DE  AGIR 
EVIDENTE.  ANULAÇÃO  DA  DECISÃO  DE  PRIMEIRO  GRAU. 
PROVIMENTO DO APELO, COM O RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO 
A  QUO  PARA  O  SEU  REGULAR  PROCESSAMENTO.  In  casu, 
considerando que no processo que  tramitou perante  o  1º  juizado  especial 
cível de João pessoa não houve nem no pedido, nem na sentença, análise dos 
juros remuneratórios incidentes sobre a tarifa declarada ilegal, a extinção do 
feito pela ausência do interesse de agir deve ser afastada, sendo a presente 
ação adequada e necessária  ao objetivo almejado.  “ação de restituição de 
valores.  Tarifas  declaradas  ilegais  perante  o  juizado  especial  cível. 
Restituição  dos  juros  incidentes.  Coisa  julgada  material.  Não  ocorrência. 
Sentença desconstituída. Recurso provido. “No caso dos autos, não há que 
se falar em ocorrência de coisa julgada, haja vista que os pedidos de 
declaração de abusividade das tarifas, formulados em demanda ajuizada 
perante o juizado especial cível, e a pretensão de devolução dos juros 
remuneratórios que incidiram sobre tais encargos, não se confundem.” 
(TJMG; APCV 1.0701.13.032691-4/002; Rel. Des. Edison feital leite; julg. 
07/05/  2015;  DJEMG  15/05/2015).  […]  (TJPB;  APL  0056172-
91.2014.815.2001;  Primeira  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  José 
Ricardo Porto; DJPB 01/03/2016; Pág. 11) 

No mesmo sentido: 

APELAÇÃO CÍVEL. RESTITUIÇÃO DE JUROS INCIDENTES SOBRE 
TARIFAS  BANCÁRIAS.  AÇÃO  PROPOSTA  NO  JUIZADO  CÍVEL 
REFERENTE  À  DEVOLUÇÃO  DE  TARIFAS.  INEXISTÊNCIA  DE 
COISA JULGADA. SENTENÇA ANULADA. RECURSO PROVIDO. Nos 
termos do art. 467 do CPC, denomina-se coisa julgada a eficácia que torna 
imutável e indiscutível a sentença não mais sujeita a recurso ordinário ou 
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extraordinário.  Não  há  que  se  falar  em  coisa  julgada,  quando  o  pedido 
formulado  pelo  autor  não  está  abarcado  por  aquele  formulado  na  ação 
proposta  perante  o  Juizado  Especial.  Recurso  provido.  Sentença  anulada. 
(TJMG; APCV 1.0701.13.011768-5/001; Rel. Des. Amorim Siqueira; Julg. 
09/06/2015; DJEMG 29/06/2015) 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. RESTITUIÇÃO DOS JUROS 
INCIDENTES  SOBRE  TARIFAS  DECLARADAS  ILEGAIS. 
RECONHECIMENTO  DE  COISA  JULGADA.  IMPOSSIBILIDADE. 
INEXISTÊNCIA DA TRÍPLICE IDENTIDADE. SENTENÇA CASSADA. 
RECURSO PROVIDO. Verifica-se a coisa julgada, quando se reproduz ação 
anteriormente ajuizada, considerando-se idênticas as demandas que possuem 
as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. Ausente essa 
tríplice  identidade  dos  elementos  da  ação,  não  há  que  se  falar  em 
reconhecimento  da  coisa  julgada.  No  caso  dos  autos,  os  pedidos  de 
declaração de abusividade das tarifas e a pretensão de devolução dos 
juros  remuneratórios  que  incidiram  sobre  tais  encargos  não  se 
confundem, não havendo que se falar na ocorrência de coisa julgada. 
Recurso  provido;  sentença  cassada. (TJMG;  APCV 1.0701.13.011778- 
4/001;  Rel.  Des.  Eduardo  Mariné  da  Cunha;  Julg.  17/07/2014;  DJEMG 
29/07/2014) 

Conquanto  o  art.  184,  do  Código  Civil,  disponha  que  a 
invalidade da obrigação principal implica a das obrigações acessórias, não se pode dizer 
que a declaração de nulidade das mencionadas tarifas bancárias, proferida pelo JEC, 
produziu coisa julgada em relação aos encargos sobre elas incidentes, eis que tal matéria 
não foi apreciada no decisum transitado em julgado. 

Nesse  mesmo  sentido  é  o  entendimento  sedimentado  pelos 
Órgãos Fracionários deste Tribunal de Justiça, segundo o qual o pedido de repetição de 
indébito das tarifas ditas abusivas não se confunde com o pedido de restituição dos juros 
remuneratórios que sobre elas incidiram, quando do financiamento do bem, eis que se 
tratam de pretensões distintas, não havendo que se falar em ocorrência de coisa julgada.

Ante  o  exposto,  ACOLHO  OS  EMBARGOS  DE 
DECLARAÇÃO,  com efeitos  infringentes,  para  anular  a  sentença  e  determinar  o 
retorno dos autos à origem para o regular prosseguimento do feito. 

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e 
Benevides.   Participaram do julgamento o  Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e 
Benevides, o Exmo. Sr. Dr. Carlos Antônio Sarmento (Juiz Convocado para substituir o 
Des.  José  Aurélio  da  Cruz)  e  o  Exmo.  Sr.  Dr.  Ricardo  Vital  de  Almeida   (Juiz 
Convocado para substituir a  Desª. Maria das Graças Morais Guedes).

Presente  ao  julgamento  o  Exmo.  Dr.  Rodrigo  Marques  da 
Nóbrega, Promotor de Justiça.

João Pessoa, 04 de outubro de 2016.
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Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides 
Relator
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